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REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO D O ESTADO D O PARÁ 
INTERESSADA: ANTÓNIA C O N C H E T T A ALEXANDRINA MENDES (END: TRAV. 
WE 8B, N'* 272, CONJ. CIDADE NOVA i, COQUEIRO, ANANINDEUA/PA) 
REQirERIDO: NfUNIClPIO DE ANANINDEUA (Endereço: Avenida MagalhSes Barata, 
Roo. BR 316, KM 08, Centro - Ananindcua-PA) 

PROC. OOG3I5I-67.2C;5.S14.0006. 
DECISÃO CONCESSIVA D£ TUTELA ANTIiCÀPADA/ MANDADO DE a T A Ç Ã Q 
VISTOS. 
Cuitía-se át AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM FBDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
ajuizada pelo MINISO^RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra o MUNICÍPIO DE 
ANAI^INDSUA, sob fuadan-.ento de que a f i\ore-^;ida Sra. Antouia Conchetta Alexandrina 
Mendas fci acometida :íe meningite tiíbercuíosa zm 2008, evoluindo para hipoxia cerebral, 
que a deixou tetrap égica, razão pela qual desde então encontra-se acamada e 
ga^ Tostomizada, carecendo de cuidados 24 hc-raí por dia, necessitando de 30 pacotes de 
rraldas geriátrícas descartáveis por mêfi (tair:a??Jip G), além doís medicamentos Fibersource 
Di Jía Hntera! (45 U mes) e à^scos de dieta enterai para sua alimentação (180/mês), Dersani 
í á vidros mês), Hipoglcs=Tubo Grande (8 tubca irês), para uatamcnto da pele, pois como a 
paciente vive acamada é «uscetívcl a lesões tiutân̂ s. 
Atíiiz que em razão da doença a favorecida fi^a ím])ossibiIiíada de trabalhar e custear seu 
íTatimenso, razão pela qual requer antecipação dt tutela no intuito de que o réu tomeça os 
medic£men-:os e insumoí̂  supramencionados. 

juntou documentos de fis. 10/23. 

DErJIDO. 
A situação em tela diz respeito ao direito à saúde de pessoa que não tem condições 
ccottímicas de arcar cnm os custos do tratamento que necessita. Em hipótese come es^ia, 
eníeíido que, de fato, r.ão há como o Estado deixar desatendido o cidadão de comprovada 
pobreza que está necessitando de cuidados rratamento essencial para cura ou combate è 
enfermidade., porque e-̂ sa condição nSo pode agi ardar por de togado período. 
Trjta-ss de direito con;iti:ucionalmente asseg>.̂.raí"io a todos os cidadãos e dever do Estado 
larí. 195 d& CF88X cujo nâc-atendimcnto em situações como a que ora se examina pode 
levar a resultados irreversíveis, íncluiado-se a morte. / - H ^ ^ W & 
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Nessas hipóteses, o forrecimeiilo de tratameiito, medicamento, equipamentos ou in;iinnos 
para uso inadiável, não s ; pode aguarc'ar sequer o orçamento do ano seguinte, devendo a 
ordem judicial ser incluída em mbrica de despesas urgentes, existente em todo e qualquer 
orçamento público, evicenciando, destule, o periciilum em mora que autori;:a, ou raelior, 
obriga o magistrado a dír̂ erir a tutela ae argência pleiteada. 

Entendimento nesse sentido vera sem c príconixado nos raabs rocentes juliiamertcs dos 
tribunais, confíra-se por todos: 
APELAÇÃO MANDAEíO DH SEGURANÇA - F O R M E C I M E N T O DH MEDK.AÍi'If N f O 
G R A T U I T O P E L O ESTADO 1MPETFÁ2*'TE P O R T A D O R A D E M A L D E I>ARKrNSC)N 
- C O N C E S S Ã O - I N : 0 N F 0 R M 3 S M 0 P R I N C Í P I O S C O N S T I T U C I O N A I S OUH 
G A R A N T E M O D I R E Í T O D E R 3 Í ; E B Í M E N T O D E T R A T A M E N T O E 
M E D I C A M E N T O S G R ^ T U ! T A M E N " X DíREITO A S S E G U R A D O PELO ART. 1% D A 
C O N S T I T U I Ç Ã O F E D E R A L E PREVISÃO C O N T I D A NO A R T , 1" D A LEÍ N° 
10.782^01 R E C U R S O S Í M P R O V I D O E ) Esta Corte tem reconhecido que os portadores 
de moléstias graves, cue nâo tenham disponíb̂ Udade financoira para custear o seu 
tratamento, têm o dirlito de receite- g:-a;iiitameEte do Esi;ddí> os medicamentos dê 
comprovada ueeessidaíit.. Precedentes. Ã Carta Magna t^mbêííi dispõe que A SÍÈ jde é 
direito de todos e dever do Estado, gaiaalido medianir;: politicas i0<:iais e ec jfiômicas que 
visem è redução do risc;- de doenças e de <>utros agravos e ao acesso univers-tl c iguaíiíário 
£5 ações e serviços pari sua promoção, proteção e rscuperaçâo' (art.196), sendo que o 
'atendimento integral' é uma direlriz consi:;tiicionai das ações e serviços públicos, de .rmúc 
i a r t . 1 9 8 . í D i s p o n í v e 1 2 m : 
'ntlp:/AAWjusbrasilxoni.br/filedown'dfn'6;files/JL^^ 
?_131170540l632.pdfj. 
Como cediço, o adiantamento da tiitc la qie advém do julgamento do mérito pode í̂er 
ceferiòo com fundaroer to no art. 273 ou arí. 461, co C P C , desde que, ex 5;t:rido prova 
•lequívoca, conveaça-s*; o jui/: da vsijjssimiíhança da alegação a haja funcudo rectío de 

dano irreparável ou de dtícil reparação ou fque caracterizado o a^uso de dirnto dc cefesa 
ou o manifesto propósitc zTotslatório do réu. 

Pretaciaimente deve-se Í 'saíar que a análise de açíies eti\olvendo direito ã saúde obecece a 
certos requisitos, cm ra^io ca iraportániia io direito pleiteado, acrescido da nec<:ssi.daõe de 
prestação jurisdicional eípecífica e eficxi co pedido fomiulado pela parte autora 
Ademais, o Princípio do Limite da Demanda e da Açâo estabeleci que o pedido foimalado 
pela parte determina os limites da atuação jurisdicional, únport&i>do na razão da atuaçâo do 
Estado s também na fixaçSo do cbjeto £ ser decidido, (LIEBMAN, Enrico Tullio. 
Fondamento dei principie d.spositivt>. Ir : Probíemi dei processo civile. Fiorano, p. 3) 
Nesse sen t ido ,oCNJ pad:onir,ou tal ateidaneato aTaw^s da 
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RECOMENDAÇÃO n"" 31 de 30 de março de 2010, para fins de orientação aos magistrados 
nas demiandas judiciais envolvendo assistência à saúde, in verbis: 
(Omissis) b. 2. procoren instruir as açaes, tanto quanto possivcl, com relatórios médicos, 
com descrigSo da doença, inclusive CID, contendo prescrição de medicamentos, com 
denominação genérica ou principio ativo, ptocutos. ófteses, próteses e insinnos em geral. 
com posologia exata; 

b.2) evitem autorizar o ibrnecimento de medicÊmentos ainda não registrados pela ANVISA, 
ou em fese experime^ts.;, ressaívadej; as exceçèes expressamente arcvísías em lei; 
b.3) ouçam, quando possível, preferencialmcníe por meio eletrònico, os gestores, antes da 
apniciação dc medidas urgência; ( realcei) 
Keste diapasão, verifico às fls. 12 e 22, iaudo t de^Uíração médica emitidos por médicas do 
SUS, do qual restaram orescritas as medicaçíieí/scsumos; 
\ Fibersource Dieta Er :eraí (45 U mês); 

^ ^T) Frascos de dieta enteral para sua alimentação (iJ^O/mês); 
3) Fraldas gsriátricas descartáveis por mês (tamaníto G); 

4r^) Dersani (í? vidros mês); -
5) Hípogloâ Tubo Grande (8 tubos mês). 
Cem efeito, o laudo médico expedido às fls. 2, evidencia a necessidade de receber 
íra:amentc- viabilizado pelos medicamentos re':|ueridos pelo autor. 
.^cezv.ais, coíisiderand>5e que os entes federadê í sâo autdnoíros na gestão do SUS, e a 
^espcnsabiÊidade é solidária emrc eles e ainda ccn&Ederai^do as normas insertas sm nossa 
Carta Polílif-a e na Lei n*̂  8.080/90, tenho como demonstrado o requisito do fumus bonis 
rari-s para íiíitorizar a concessão da tutela de urgÉmcia requerida. 
NSc 5e pode olvidar cae o arl. (f da Consciluiçào Feders.l estabelece que "São direitos 
icc^ais a ed̂JcaçSo, a s&âde, o trabalho, a mo/adia, o lazer, a segû rança, a previdência social, 

/*> £ pro:eçEo à maternidade e è iníancia, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.", dispondo, ainda, a Carta Magna, em seu art. 196 que "A saáde é um direito 
de rodos e devsr do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à 
red jçâo do risco de doença para a sua promoção, proteção c rec\iperação." 
h\évn. dos arts. 23, lí e 196 da que atribu .'m ao Requerido o dever de propiciar ao 
c idadão o eítercício dc seu direito à saúde, seu t umprimento atende a um dos pilares da 
República Federativa do 3 m i i , qual seja, a di:̂ iídade da pessoa humana, constante no art. 
v\. 
.Hure o exposto, CONCEDO A lUTELA DE URGÊMCIA requerida para 
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determinar ao Munícnío demandado C\i\t cumpra, de imediBio, a obrigaçíto poiníco-
inslUiicionai de :oixe-er MENSALMENTE à iníercsKada ÂNTONTA CONCIíilTíA 
AL£XANDRÍN.A D£S is medicK*:iev esposadas cm receiíuário médico c dcci:írKiçr!o 
GO íls. 12 c 22, qua:s ? r r m ; Fibcrso-u- c DW.U Hntera' f45 U m^^0, Frascos de dicía ciiíc;-al 
para sua alinientsçãc • :80/íiiès), FIT. -̂.criáEnca:; descartáveis por mes (i^jinunho G), 
Dersani (8 vidros mci} e Hipoglos/Tubo Grande (B tubos mes), prcscníos conformo 
rcsuííadc da consLir: . -r.,iic!omid:i .i;; H;. 22, peio tcrípo ciiic yc fizer necoro-ir^o a 
manutenção de sua scirdiçíio digne, dc cKÍS'cncia, sob pen;i dc piíganicnio de uiulía uíáriíf 
que arbitro modc-aca.rc;'.::; cm R$ 5J0i: (cinco mil reais), ato o limite dc RS 2;i,( OúOd 
(vinte c cinco mí' rcãia 
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íniinie-se. 
CITE-SE O MUNIC:?:"; DC ANANINDEUA, NA PbSSOA DH Si:U RBPRí:SENTA:̂ ;Th 
LEGAL, P A R A C O N T ^ J S T A R A P R L . S B N T E AÇÃO nos ier:ncs da Inicial. N O I - J Í A Z O 

O D E 60 (SESSENTA. ) D : , - . S , sob peno ie revelia oi»n)ormc art. 2í'.5 c/c o ari 319 ic-do.-: do 

Após. ii réplica no prãic :.2 ] 1) dias. 

S E R V n A PRESENT;-: Cr:CtSAO í.m-fO M A N D A D O N O S T E R M O S D O ?>Rí>V. 
i>lí'2009-CJRMB. ..-^ ' " ' 

AnsnimJeua, &5;ií3W45. 
v-ALDHiSEmií̂ íA Kl S BASTOS 
n:\ZA DE DÍREITO Tf TULAR DA VARA DA FAZENDA 
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